
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No1NX 02/2022-SECULT

1 - ABERTURA:
A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Turismo instaura nesta data o presente processo de

inexigibilidade de licitação visando à CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA BANDA TOCA DO VALE, PARA
EXECUÇÃO DE EVENTO AKTiSTICO A SER REALIZADO NO MÊS nc JULHO DO ANO DE 2022, ALUSIVO
AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNiCíPiO DE TIANGUA - CE. considerando os termos
do artigo 25. 11lda Lei Fedeíaln' 8.666/93.

2- JUSTIFICATIVA:

O Município de Tianguá realiza eventos festivos no mês de julho. celebrando a data do seu aniversário de
emancipação pei liça; que se dá en 31 de julho, A tradição de celebrar com eventos bem elaborados uma data
festiva tão relevante como essa está presente na grande maioria dos municípios do país. A íefeíida festa é
bastante tradicional em Tianguá, mas não pede ser promovida no contexto da pandemia por causa da
necessidade de isolamento social. Agora, com o amplo retorno das atividades da vida em sociedade, tudo
autorizado pelas autoridades, há muita expectativa para o retorno dessa tradição, que envolve uma mistura de

ritmos, com muita alegria e comemoração. Nesse contexto, para bem celebrar o aniversário de emancipação
política do município, pretende a administração pública realizar grandes eventos populares. em espaço público,
aberto a todos os cidadãos e visitantes, contando com a apresentação de vários artistas, fortalecendo o
sentimento de pertença do povo tianguaense, zelando pela tradição. aquecendo a economia e o turismo. Para
tanto. necessita contratar sewiços artísticos que garantam a satisfação do interesse pública, celebrando
Indubitável a data de emancipação do município de Tianguá. Pelo exposto. resta indubltávelque a contratação
desse tipo de sewiço vai ao encontro do Interesse pÚblIca

3- FUNDAMENTO JUKiOiCO:
Como é sabido. a Licitação para contratação de obras, serviços. compras e alienações é uma exigência

constitucional. para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37. XXlda CF/88

Artigo 37- (omissis)

"XXI - ressalvados o$ casos especificados na legislação, as obras. serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, no$ termos da lei. o qualsomente
permitirá as exigências de quallãcação técnica e económica Indispensáveis à garantia da
cumprimento das obrigações
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Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então criada a Lei Federal

n' 8.666 de 21 dejunho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos
E certo que nos precisos termos do artigo 3' da citada Lei. Licitação é o l)rocedimento administrativo que

visa seiecionar a proposta mais vantajosa à Administração, sendo esse procedimento uma regra. nos termos do
artigo 2'. do antedito diploma.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação,
tornando-a dispensada; dispensávele inexigível

Inexlgibiiidade, õo sentido lltefai do teimo, é aquilo qüe deixa de $eí exigível; que não é obfigatõão ou
compulsório. JE$SE TORRES PEREIRA JUNIDR cuida do assunto asseverando que "licitação inexigivel

equivale à licitação impossívellé inexigívelporque impossivell é impossível porque não há como promover-se a

competição'
Qra: eu regra exige se a licitação: cam vistas a obter 8 p oposta mais vantajosa dentro de um u lveso de

competidores. Assim. quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a contratação de um determinado
serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode $er feita por meio de múltiplos

fornecedores/prestadores de serviço: que comerclallzem esse tipo de produto/serviço. Muitos interessados em
condição de serem contratados podem fornecer à Administração, desde qüe atendidos os pré-requisitos
documentais e a$ especiHcações da contratação. Há todo um universo de competidores. Da mesma forma em
relação aos objetos a serem contratados. os quais claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja
oferta está fácile ordinariamente disponívelno "mercado padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que justifica
a abertura de un procedimento lícitatõão.

Assim, ante à possibilidade de concorrência. imperiosa está a realização do certame para a obtenção da
melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonamia entre os competidores.

Diante disso. a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o devido procedimento
llcltatórlo: favorecendo apenas um dentre muitos. quando existem vários com possibilidade de co citação.
inexoravelmente. irá quebrar o equilíbrio da competição, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um determinado serviço: que
possui características especiais e especificações ímpares, não existentes usualmente no "mercado padrão",
torna-se impraticávela realização de licitação, pois a universo de competidores é restrito

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um universo de
fornecedores, dá lugar à sua pois o objeto assume uma característica de tamanha
$!ngulg!!dldÊ que se torna incompatível realizar uma competição. em razão da particularidade do objeto
almejado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou serviço especifico, com certas características, irá

$a isfazer G Interesse público. Gemo a$íma CELSO ÂNTONiO BANDEIRA DE MELLO. "SÓ $e iiçltam bens
homogéneos. intercambiáveis, equivalentes. Não se limitam coisas desiguais.

Logo. a inexigibilídade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma consequência
que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de ausência dos pressupostos
R®essário$ à licitação
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Destaque-se que em todos o$ casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular. A
singularidade consiste na "imposslbil/dada de encontrar o oqefo que saflsfaz o interesse púl)lIGo dentro de um
género padronizado. com uma categoria homogénea". E aquele que poderia $er qualificado como infunaivel.

Nesse diapasão. cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de serviços
3rtisticos. à luz dos critérios estipulados no art. 25, incisa 111, da Lei n' 8.666/93.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigivellicitação quando se trate de contratação de
proRssionalde qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.
JORRE ULISSES JACOBY FERNANDES (/n Contratação Direta sem Licitação. 5' ed. Brasília Jurídica

2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três requisitos. além da
Inviablildade de competição:{) que o abjeto da contratação seja o serviço de um aresta proõsslonall 2) que seja
feita difeÍamente ou a íavés de empresário exciusivol 3) que c contratado seja ço sacado peia critica
especializada ou pela opinião pública.

Ressalto-se que a contratação de um artista. considerada como inviabilizadora da competição, constitui
típica obrigação de fazer, do tipo fnfuffu personae, isto é, que só pode ser realizada diretamente pelo contratado.
Portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos
exprimem as características pessoais de seus autores, sendo Incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando
a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar quala proposta mais conveniente.

Assim. a inexiglbilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua produção intelectual
ou cultural. que se caracteriza pelo que o eminente jurista Censo Antânlo Bandeira de Mello define como
"singra/addade re/et/ante" conforme trecho adiante transcrito:

'Evidentemente, o que entra em causa. para o tema da licitação é a singularidade relevante,
ou seja; cumpre que os {atofes slngularizadores de un dado serviço apresentem realce para a
satis anão da necessidade aanlnistrativa. Em suma. que as diferenças aavindas da
singularidade de cada qual repeícutam de maneira a autorizar a presunção de que o sewiço
de um é mais indicado do que o serviço de outro'

Com efeito, é manifesta que nem todos os serviços artísticos têm e$$e$ predicados. Somente os artistas
que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial, marcante para a população
ou para a Administração Pública, e se revestem desse caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no art. 25, incisa 111, da Lei n' 8.666/93, pode-se claramente perceber que
maior relevância se deve dar à consaglgção do art sta a ser contratado. Diante da consagração do artista,

vislumbra-se a !!gluíe;alnçQlnym.ggserylçQ, se enquadrando ao conceito legalestatuído no dispositivo da Le
de Licitações. Desse modal a singularidade da objeto pretendido pela Administração ê o ponto fundamental da

questãoS
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Diante do exposta, vê-se que a caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei
classifica como licitação inexigivel, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à oossibiiidade da ressalva
licitatória.

4- RAZÃO )A ESCOLHA DA CONTRATADA - CONSAGRAÇÃO POPULAR

O M içip[o de Tianguá fo[ dado em 3] dejuiho de }89G. Neste ano de 2G22; a Cidade ccmerncrará o
seu 132 ' Aniversário de Emancipação Política.

A Festa da Emancipação Política do Município é um evento de importância e significativa para a economia
local, levando-se em canta que nos dias que antecede a festa e no dia da festa, a cidade ganha divisas em
setoíes como comércio, turismo e sewiços em geral. isso acontece pof conta da movimentação comercial.

ocupação completa da rede hoteleira. além do grande fluxo turístico, considerando que inúmeras pessoas. entre
turistas e tianguaenses prestigiam o evento.

É um peíiado em que o consumo dos mais diferentes produtos cresce significativamente. Entre esses
produtos estão as peças de vestuário. alimentação (comidas típicas), e setores de comunicação e transporte

como serviços de táxis e mato táxis

O município de Tianguá buscou identificar entre os artistas do seguimento musical, qual poderia
representar melhor Q evento ora falado. Folentão que $e Identl$cou que a apresentação da BANDA TECA DO
VALE, qual atende o especificado. como mostra a sua biografia musical e documentos anexos ao presente
processo.

A escolha recaiu sobre "BANDA TOCA DO VALE". que anualmente é um fenómeno popular nacional

Sua projeção comercialem festas e eventos da região, em todo o país. o coloca numa posição altamente
vantajosa do mercado de música brasileira.

O estrondoso sucesso desse artista é resultado da identificação culturalda população com o trabalho
muslçaldesenvoivldo. Assim. a BARBA TOCA DO VALE possui um exéíci{ de milhares de fã$ que nas redes
sociais, os números comprovam a força dessa legião de adoradores, e participando também de diversos
programas de tv's.

Na sua carreira solo o repertório são músicas autênticas do Nordeste como: Cadê o Amor, Balada Boa:
Irreverência, e fe curas estão sempre em suas a?resentações
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5- JUSTIFICATIVA OC PKEÇ9:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve $er meta permanente de qualquer
administração. Considerando esse aspecto. a Secretaria de Turismo, constatou que os valores praticados pela
empresa contratada são perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros
órgãos/entes em açõe$ semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratação. conforme comprovação em

Assim. o valor da contratação será de R$ 110.000,00 (cento e dez milreaisl

anexo

6 DOTAÇÃO ORCAMENTÂRIA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se

devidamente alojadas no orçamento munlcipalda Secretaria de Turismo

SECRETARIA DE CULTURA:
Dotação orçamentáría: 12 1201 13 392 0147 2.101 - Promover as Festividades Tradicionais do calendário
Cultural do Município
Elemento de despesa; 3.3.90.39.00 - OUTROS $ERV. DE TEC. PESSOA JURIDICAi
Fonte de Recursos: PRÓPRIOS

Tianguà/CE. PO de

mandes Sá
TURA
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá/CE. através da SECRETARIA DE CULTURA,
CNPJ N' a7.735 178/0001-20. denominado daqui por diante de CONTRATANTE. representado neste ato pelo(al Sr(a)
MARCA IMACULADA FERNANDES SA, SeCRETARÊC(A} MUNiCiPALdoravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado, a Enpíesa , Pessoa Jurídica de dire&o privado, inscfi a no CNP.i n'. , con sede na

Bairro .Cidade ,nesteatorepresentadapeto(ajSr(a>. . inscritono
CPF n'. portador da carteira de identidade n' . doravante denominado CONTRATADO, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Este mntrato fundamenta-se na Lei N' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações,

especialmente no Artigo 25, incisa 111, bem como no Processo de Inexiglbitidade de Licitação N'. INX 02/2022-SECULT,
dev'idamente fa Kicado@la Oídenadora de Despesas da Secretaria de Turista, que passam a fazer pede integrante do
presente cantata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui objeto deste instrumento, a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA BANDA TOCA DO VALE, PARA
EXECUÇÃO DE EVENTO ARTÍSTICO A SER REALIZADO NO MÊ$ DE JULHO DO ANO DE 2022, ALUSIVO AO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE, conforme especificações contidas no
processo de inexigibilidade n' INX 02/2022.SECULT. tudo pertencente ao presente instrumento independente de
transcriçãonsc

CLÁÜSÜtFTÊRCEIRA - OO PREÇO. PAGAMENTO, REAJUSTE Ê RÉÊãUI[ÍBIÜaÊeÕNÕJÜMÕ:rÍN;]NêÊ]Êã
PAGAMENTO

3.1 - PREÇO: 0 Êróêõ G obalcantrato é de R$ 110.000:00 acento e dez milreaisjjá êóú à ihê dêhéiã de todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes* seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados. inclusive a margem de lucro, a
ser pago na$ datas acordadas. os valores deverão ser depositados em conta bancária. em nome da contratada. conforme a
seguir:
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DI

Apresentação AnÊsÍica da BANDA TOCA DO
/ALE. no dla 29 de Julho de 2022 no
1.1unicipio de Tlanguá'CE apresentação com
duração de aproximadamente de 120

0B$; As despesas cam hospedagem.
alimentação, Palco, Sam, Luz. Led,
Camarim e toda estrutura para
apresentação da show, será por conta da
contratante.

APRESENTAÇÃO

 
R$ ilo ooo.oo R$ ilo ooo.aa



q.

' «'r

iiangua③
3.2 - REAJUSTE: Os valores contratados não safrerâo reajuste.
3.3 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobfevifen fatos inprevisiveis* üu previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustada. ou ainda, em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe, çanfigurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
ebjeilvandc a manutenção de equÍlIbrIo econõmtm-fina cedro Inlclai do mntrato, na terna dc artigo 65, 11. "d" da Lel N'.
8.666/93, alterada e consolidada.

3.4 - O pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte forma:

5a% (cinquenta por cento) até 05 (cincos dias úteis após a assinatura do contrato;

50% (cinquenta por cento) até o dia da apresentação artística

3.4,1 - Deverá $er encaminhada a documentação em conformidade cam a neta fIscaIs devidamente atestadas pelo gestor
da despesa/mntroie interno. acompannaaas das Certidões Federal {aorangendo as contribuições sociais). Estadual,
Municipal, FGIS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, absewadas as condições da proposta

ttÁLBULA QUARTA:ÕÀVBÊNCIA
4.1 - O contrato produzirá seus !uridicas e !egais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerã até . de
2022

de

CLÁUSULA QUANTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão par conta da Dotação Orçamentária, inerentes a Secretaria de Turismo. nas
seguintes rubricas orçanentárlas: 12 12Q1 13 392 0't47 2.101 - Promover as Festividades Tradicionais do calendário
CtjiÍurai do Município. Elemento de despesa: 3.3.90.39.0G - OUTROS SER\f. i)E TEC. PESSOA JURÍDICA; Fonte de
Recursos: PRÓPRIAS

&l - As partes se ab gam recipfwamente a cumprííintegralmente as dlspasições da Lel N'. 8.666/93. alterada e

6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 - Promover o show artístico musical. após o recebimento da Ordem de Serviços. assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extraiudiciaig. sejam trabalhistas; previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes saiam impu êveis, inclusive com relação a {erceircs, em decofrêncla da celebração do Contrato, e ainda:

a} Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação atualizada
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros: decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado:
c} Arcar mn todas a$ despesas, d! e a$ ou inaireías, mêc de Obra. músicos, 8Klsias; aiinen çã e estadia de pessoal:
direitos autorais. decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ânus para o Governo fdunicipalde

Tíanguá/CE.

consolidadanso
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UI Substituir às suas expensas. todo e qualquer serviço ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, con defeito, vício ou nâ qualidade.

el Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo

na execução dos serviços, incluindo seus propostos e subempreiteiros.
f) Responsabilizar-se pela fielexecução dos serviços no local, dia e horário estabelecidos neste contrato
g} Prestar ledos o$ esclarecimentos que fora solicitados peia ad inlstnção. durante a execução da píestaçãü dcs
serviços
ül Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários. até 25% (vinte e
cinco por cantai do valor inicialatualizado no contrato. na forma da art. 65, $$ 1' e 2' da Lei N'. 8 666/93 e suas alterações
⑤stefioíes.
} Tdanter durante toda execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto contratado às normas e exigências especificadas neste contrato.
o Contratante os recusarã* devendo o mesmo seí adequado à$ supracitad s çclndlçõesl

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumental
6.3.2 - Indicar o localdia e horário em que deverão ser prestados o$ serviçosl

6.3.3 - PerolÍlr ac pessoal da contra ada awsso ao locanda execução dos serviços desde que observadas a$ normas de
segurança
6.3.4. Os Serviços deverão ser executado no dia 29 de julho de 2022, com duração de aproximadamente de 120 MINUTOS.
conforme estipulado na ordem de serviço.

7.1. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos. 57, 58 e 65 da Lei N'. 8.666/93. após apresentação
da devida justificativa pela autoridade admlr istrativa

7.2. O Equílibrio e õmica-financeiro do contrato será buscada seapfe que necessário para restabelecer as ①ndições
previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada das documentos que

comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SÀNÇCES
8.1 - Na hipótese de descumprimento. por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou

em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N'. 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.i.] - Se o CON{RATAÍ)O deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação {aisa exigida, easejaí o
retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar se de

modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Governo Municipalde Tianguá/CE e
será descredenclado no Cadastro do Governo Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 02 (doisl anãs sem prejuízo de
apilçação das seguintes nui as e das demais co l a③es legais

multa de 10% jdez por centos sobre o valor da contratação no caso de

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;
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o) fraudar na execução do contrato;
djcomportar-se de modo inidâneo
11 multa moratória de 10% Idem par cento) caso haja atraso na execução do objeto contratualsolicitado;
111 - Na hipótese de ato ilícita. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividedes da administração, desde qoe não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descunpfimento por parte da
contratante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementam. não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N'. 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

b) multa de até 5% jcinco par cento) sobre o valor contratado;

8.2 - Após o devido processo admimstratlvo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de
qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N'. 8.666/93. alterada e
consolidada

CLÁUSULA NONA - 0A KESÕiiÃO

9.1 - A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão. com as consequências contratuais e as
píev $ as en iei.
9.2 - Além da aplicação das multas là previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de

notificação judicialou extrajudicial, $em que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislaçáo* na torna dos artigos 77 e 78 da LeIN', 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão obsenará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei NO. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - 0AS OiSPOSiÇÕÊiFÍiÜAig
'10.1 - O CONTRATADO se abriga a manter, durante toda a execução do contrata, em compatlblldade wm as obrigações
por eie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.
l0.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de inexigibilidade.

l0.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N'.
8.666/g3. alterada e consolidada

}0,4 - O presente contrate poderá ser aiierado unilateralmente peia Administração ou pcr acordo das partes. com as
devidas justificativas. nos casos previstos na Lei.

l0.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato.
3Q,$ - O contratador na execução do contrato, sen preluizo das responsabilidades ①6Íratuals e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

l0.6.1 - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferência da responsabilidade.

administração e supervisão do serviço prestado.

IQ 7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte. o$ serviços executados em desaco do com o$ termos do processo de

inexigibitidade e deste contrato.
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de .r

IQ.8 - Integram Q presente contfalo. Independente de ranscrição* todas as peças que formam o processo de
inexigibi idade .

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1 - 0 foro da Comarca Vinculada de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto na $ 2' do artigo 55 da LeÉ 8.666/93. alterada e consolidada

Assim pactuadas, as pares filmam c presente instrumento em 04 <q airc v:a$, perante testemunhas que {amoên o
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de2022

MUNICÍPIO DE TIANGUÁfCE
SECRETARIA DE CULTURA
CNPJ NO. 07.735.178/0001.20

MARCA IMACULADA FERNANDES SA
CONTRATANTE

F VILDEMAR S DA COSTA ME
CNPJ: 15.848.236/0001-18

francisco Vildemar Santiago da Costa
CPF: 040.390 .043-37

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1.

2.

CPF
CPF

- Tlanguá Ceará mw.tiaDgua.ce.qov.br
CGF: e6.$2$.167-4 - f:one:(88} 367]-22$8


